Lei n° 102


Dispõe sobre criação de taxas.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica criada a taxa anual de trinta cruzeiros (CR$ 30,00)para remoção de lixo domiciliar da cidade.


Art 2°) A taxa para licença para esgoto domiciliar, a partir de 1.956, será de cinqüenta cruzeiros (CR$ 50,00) por instalação.


Art 3°) As taxas acima serão cobradas conjuntamente com os impostos territorial e predial, continuando em vigor as demais disposições legais referentes a higiene das habitações.


Monte Santo de Minas, 28 de Novembro de 1.955, a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, secretário interino. 

